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WARm OFICM

CONTRATO N 219/2015 	 !!FLN
'REGAO PRESENJCIAL N.2 1452015
LC fl. 2 203— Homologado em 21/10/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa ELETRO LUDWIG LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municip io de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Parané, e;

CONTRATADA: ELETRO LUDWIG LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 9 11.082.610/0001-06, estabelecida na Avenida Continental, n 2 817, CEP 85.948-000,
MunicIpio de Pato Bragado - PR, (45-3282-1290) neste ato representada pela senhora Patricia
Gottselig Kroth, portadora da Cédula de Identidade n 2 9.482.060-0 e do CPF/MF n 2 076.133.459-98,
residente e domiciliado no Municipio de Pato Bragado - PR, acordam e ajustarn o presente contrato,
nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e Iegislaçäo
pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAI. N. 2 145/2015 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçâes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de premiação a ser entregue aos sorteados do Programa "Born Produtor", que incentiva a
regularidade dos Blocos de Produtor Rural, instituido pela Lei Municipal n. 2 1480/2015,
regularnentado pelo Decreto Municipal n. 2 119/2015, sendo:
ITEM QTDE	 DESCRIçAO DO ITEM	 VALOR

UNITARIO
3	 01	 Forno elétrico corn capacidade minima de 44 litros; Grill; Função timer 	 R$ 480,00

continuo; Luz interna automática; Forno autolimpante; Timer sonoro
ate 120 minutos; Voltagern : 11OV. - MARCA FISCHER

4	 01	 Motoesrneril 34 CV mono 360W 60HZ; Bivolt ( 127/220V c.a.); Chave 	 R$ 160,00
seletora	 Diâmetro do eixo : 34";	 Diâmetro do rebolo : 6";
Rotação : 3.580 min-1 - rpm. MARCA TRAMONTINA

5	 01	 Furadeira Elétrica; Furadeira de impacto 34" - 600W - 3000 rpm; 	 R$ 255,00
Mandril de ½" - 13mm; Tenso: 127V;	 Potência : 600W e
Frequência :50/60HZ. MARCATRAMONTINA

7	 02	 Carrinho de mao corn Capacidade minima para 60 litros; Pneu corn 	 R$ 149,50
câmara e Caçamba em fibra.

1.2: Garantia: 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação,
§ 2.2: Prazo de entrega: 20 dias, contados da data da solicitação.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicéveis e Fiscalização
Para eteitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 145/2015, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn ele
não conflitarern. A fiscalizaçào deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagarnento, de reajustamento e atualização financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 1.194,00 (urn mil cento e noventa e quatro
reals). 0 pagamento será efetuado ern ate 30 (trinta) dias após a etetiva entrega do objeto deste
contrato, e mediante apresentação dos docurnentos de cobrança, que somente seräo processados
após liberaçao do órgão competente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçäo, nürnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn 0 nUrnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, nào se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em nome da mesrna. BANCO DO BRASIL —AG 0859-1 - C/C 35693-X

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariarnente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos tinanceiros
disponIveis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura, PecuOria e Meio Ambiente
20.606.1600.2.060 - Manutençäo dos Atividades do Secretaria de Agriculturo, Pecuário e Meio
Ambiente
3.3.90.31.99.6150 - Outras Premiaçôes

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente com o
cumprimento das obrigaçôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçào a data prevista
para a execuçäo dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pel
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inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por ação, ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçOes contratuais; d) suspenso do direito de participar em licitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderé ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisdo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçâes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Dédma Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado - PR, aos vinte e urn dias do rnês de outubro de
2015.

MLJNICIPIO DE PAT9'ñAGZdO - CONTRATANTE
D,Amildo Rieger

Eletr Ludwig L da - CONTRATADO
Patricia Gottselig Kroth
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